
acordo com o parágrafo único do art. 81 da Lei 12.86/2009; c/c os artigos 88 Inciso V; 110,
inciso II; do Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal (EBMCBDF/86), aprovado pela Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986; e nos termos
da instrução contida no Processo Administrativo SEI nº 00053-00227698/2023-42.

MONICA DE MESQUITA MIRANDA

POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

 
PORTARIA DE 16 DE JANEIRO DE 2024

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a delegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 3º, inciso IV, da Portaria
nº 129, de 19 de março de 2021, resolve:
CONCEDER aposentadoria a ANDREY MARCELO ANDRADE, matrícula nº 58.342-1,
no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, § 3º, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº
51/85. Processo SEI nº 00052-00039225/2023-18.
CONCEDER aposentadoria a AGUSTIN PRIETO LEON JUNIOR, matrícula nº 47.359-6,
no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, caput, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da
Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei
Complementar nº 51/85, nos termos da Decisão nº 3784/2023-TCDF. Processo SEI nº
00052-00000378/2024-56.
CONCEDER aposentadoria a DALMY GUARANY MOREIRA JUNIOR, matrícula nº
58.237-9, no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia
Civil do Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, § 3º, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da
Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei
Complementar nº 51/85. Processo SEI nº 00052-00039749/2023-17.
CONCEDER aposentadoria a HENRIQUE ARAUJO DE SOUZA, matrícula nº 47.236-0, no
cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do Distrito
Federal, nos termos dos artigos 5º, § 3º, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51/85,
nos termos da Decisão nº 3784/2023-TCDF. Processo SEI nº 00052-00039409/2023-88.
CONCEDER aposentadoria a LUIZ EDUARDO DOS SANTOS BARCELOS, matrícula nº
57.451-1, no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, caput, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51/85, nos
termos da Decisão nº 3784/2023-TCDF. Processo SEI nº 00052-00039384/2023-12. CONCEDER
aposentadoria a MARCELO ARAKI ABE, matrícula nº 57.691-3, no cargo efetivo de Agente de
Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, §
3º, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II,
alínea "a", da Lei Complementar nº 51/85, nos termos da Decisão nº 3784/2023-TCDF. Processo
SEI nº 00052-00039685/2023-46.
CONCEDER aposentadoria a MARCOS ANDRE MENEGATTI, matrícula nº 57.358-2,
no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, caput, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da
Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei
Complementar nº 51/85, nos termos da Decisão nº 3784/2023-TCDF. Processo SEI nº
00052-00000129/2024-61.
CONCEDER aposentadoria a REJANE RODRIGUES DE CARVALHO PINHEIRO,
matrícula nº 58.374-X, no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da
Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, caput, 20, §§
2º, inciso I, e 3º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso
II, alínea "b", da Lei Complementar nº 51/85, nos termos da Decisão nº 3784/2023-
TCDF. Processo SEI nº 00052-00039751/2023-88.
CONCEDER aposentadoria a RICARDO LEVY BOQUADY, matrícula nº 57.059-1, no
cargo efetivo de Escrivão de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, § 3º, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da
Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei
Complementar nº 51/85, nos termos da Decisão nº 3784/2023-TCDF. Processo SEI nº
00052-00039411/2023-57.
CONCEDER aposentadoria a RONNIE GOMES LIMA, matrícula nº 59.236-6, no cargo
efetivo de Agente Policial de Custódia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, § 3º, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº
51/85. Processo SEI nº 00052-00039520/2023-74.
CONCEDER aposentadoria a SANDER JOSE FERREIRA DA CRUZ, matrícula nº
58.207-7, no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia
Civil do Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, caput, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I,
da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei
Complementar nº 51/85. Processo SEI nº 00052-00039144/2023-18.
CONCEDER aposentadoria a WALDEMIRO GOMES LOPES NETO, matrícula nº
36.246-8, no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia
Civil do Distrito Federal, nos termos dos artigos 5º, caput, 20, §§ 2º, inciso I, e 3º, inciso I,
da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei
Complementar nº 51/85. Processo SEI nº 00052-00039595/2023-55.

JONAY LEMES VIEIRA

APOSTILAMENTOS DE 16 DE JANEIRO DE 2024
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, em exercício, no uso das suas atribuições, e tendo
em vista a delegação de competência que lhe foi conferida pelo art. 3º, inciso VI, da
Portaria nº 129, de 19 de março de 2021, resolve:
RECONHECER a isenção do imposto de renda, com fundamento no artigo 35, inciso
II, alínea "b", do Decreto nº 9580/2018, ao servidor aposentado NATAL DE SOUSA
SILVA, matrícula SIGRH nº 23.729-9, SIAPE nº 1408192, a partir de 1º de agosto
de 2023. Processo nº 00052-00036859/2023-19.
RETIFICAR no Apostilamento de 23 de fevereiro de 2023, publicado no DODF nº
38, de 24/03/2023, o ato que reconheceu a isenção do imposto de renda à pensionista
MARIA JOSÉ CARLOS, matrícula SIGRH nº 58.073-2, SIAPE nº 4198611, para
ONDE SE LÊ "...a partir de 06 de janeiro de 2023...", LEIA-SE "...a partir de 01 de
março de 2021...". Processo nº 00052-00032647/2022-81.

JONAY LEMES VIEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
A DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições previstas e com fundamento no art. 3º, inciso IV, da Portaria nº
15, de 22 de julho de 2020, publicada no DODF nº 139, de 24 de julho de 2020, de
acordo com o Processo Sei 04026-00010623/2023-30, resolve:
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, à servidora abaixo
relacionada, nos termos do Art. 139 da Lei Complementar nº 840/2011: Matrícula:
1692763X, Nome: SUSANA ROCHA DE SOUZA, Quinquênio: 01º, Período:
15/10/2018 13/10/2023.

BRAULIO G. COELHO CRONEMBERGER

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

O SUPERINTENDENTE DE OBRAS, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições regimentais que lhe são
conferidas pelo Artigo 52 do Decreto Nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, combinado com
a Instrução nº 26, de 09 de março de 2017 – DG, e de acordo com as disposições contidas
no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas alterações, resolve:
Art. 1º Designar MOZER TEIXEIRA DE CASTRO, matrícula 183.736-2, como executor
titular, e MÁRCIO CORRÊA SOARES, matrícula 2232782, como suplente, para
acompanhamento junto à ARP o Nº 030/2023 (SEI 127208888), adjudicada à empresa:
Lote 01 - REDNOV FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ 45.769.285/0001-68. Tudo
conforme especificações no Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2023 (SEI 113336070).
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ALVES CAVALCANTE

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 30, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, conforme a Portaria nº 1.264, de 11
de dezembro de 2023, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do
seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado
no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, as delegadas pela Portaria nº 141, de 05 de julho de
2019, artigo 1º, incisos VII e XXII, resolve:
Art. 1º Alterar a Comissão Permanente para a prática dos devidos atos administrativos
relativos às locações de imóveis (COLIM), criada através da Portaria nº 156, de
27/06/2019, republicada no DODF nº 138, de 24/07/2019, p. 22-23; objeto do processo nº
00400-00058025/2019-35.
Art. 2º O Art. 6º da Portaria nº 145, de 17 de julho de 2023, publicada no DODF nº 135, de
19/07/2023, p. 35, passa a ter a seguinte redação:
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